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MUNICÍPIO DE MARATÁ
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

[bookmark: _Hlk63158244]PROJETO DE LEI N° 2.281/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025.


Autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio Financeiro a Munícipes participantes de Feiras Escolares, de Ciências e Equivalentes.

A Prefeita Municipal de Maratá, em conformidade com as atribuições legais conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro a Munícipes participantes de Feiras Escolares, de Ciências e Equivalentes, quando realizados em outros Estados da Federação, no exercício de 2025.
Art. 2º. O auxílio financeiro de que trata o artigo 1º será limitado ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por aluno e em R$ 2.000,00 (dois mil reais) por professor orientador. O total anual máximo a ser dispêndio para todos os beneficiários fica limitado em R$ 30.000,00 (vinte mil reais). 
Art. 3º. São requisitos necessários à concessão do auxílio, no caso de participação em Feiras Escolares, de Ciências e Equivalentes: 
I – ser, ou ter sido, o estudante aluno da Rede Municipal de ensino ou da Rede Estadual cujo estabelecimento seja sediado no Município de Maratá; 
II – o trabalho científico a ser inscrito ter sido aprovado e apresentado, obrigatoriamente, na SCHULMESSE promovida pelo Município;
III – o professor orientador, estar diretamente vinculado a participação do aluno.
Art. 4º. O valor do auxílio será depositado em conta bancária de titularidade do beneficiário ou, no caso de menor, dos responsáveis legais. 
Art. 5º. Em até 30 (trinta) dias após o término do evento, o beneficiário deverá prestar contas do recurso recebido, mediante o comprovante das despesas com deslocamento e certificação de participação no evento. 
Art. 6º. A falta de prestação de contas, ou a não aprovação das mesmas, ensejará a devolução do valor recebido, permitida a inscrição em dívida ativa. 

Art. 7º. As despesas da presente lei serão suportadas pelas rubricas orçamentárias próprias dos orçamentos anuais nos quais forem realizadas. 
Art. 8º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 18 DE MARÇO DE 2025.




Gisele Adriana Schneider 
Prefeita Municipal 































Ofício nº 118/2025 						        Maratá, 19 de março de 2025.



Excelentíssimo Senhor
Vereador MAICO SCHMITT
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá


Senhor Presidente

	
Encaminhamos o presente Projeto de Lei 2.281/2025, que autoriza o Poder Executivo a conceder Auxílio Financeiro a Munícipes participantes de Feiras Escolares, de Ciências e Equivalentes.
A presente proposta objetiva custear parte das despesas de munícipes, estudantes que logrem êxito em participar de feiras escolares, de ciências e equivalentes, desde que fruto de trabalhos apresentados na SCHULMESSE. 
Tal incentivo estimula a participação e o estudo, além de fomentar e qualificar a participação no evento Municipal e, por óbvio, qualifica o ensino e aprendizagem para os alunos munícipes de Maratá.
Tendo em vista a solicitação de estudantes, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA.
Na expectativa de contar com a compreensão e o apoio dos nobres Vereadores, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

Atenciosamente




Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
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